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EMENTA 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

informações declaradas pelo Sujeito Passivo à Fiscalização no Programa Gerador 

do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - Declaratório (PGDAS-D), 

notas fiscais emitidas, controles de caixa apreendidos e os valores constantes das 

Declarações de Informações de Meios de Pagamento (DIMPs). Procedimento 

considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e V do 

RICMS/02. Corretas as exigências de ICMS, da Multa de Revalidação capitulada 

no art. 56, inciso II e da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei 

nº 6.763/75. Entretanto, deve-se adequar a multa isolada ao percentual de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto incidente na operação, com fulcro no 

art. 106, inciso II, alínea "c" do CTN, considerando a redação dada ao inciso I do 

§ 2º do art. 55 da Lei nº 6.763/75, por meio do art. 5º da Lei nº 25.378/25. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO – PROCEDIMENTO FISCAL 

REGULAR. Comprovado nos autos que a empresa autuada promoveu saída de 

mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, correta a sua exclusão do 

regime do Simples Nacional, nos termos do disposto no art. 29, incisos V e XI da 

Lei Complementar nº 123/06, c/c o art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” da 

Resolução CGSN nº 140/18. 

Lançamento parcialmente procedente. Decisão unânime. Improcedente a 

impugnação relativa à exclusão do Simples Nacional. Decisão por maioria de 

votos. 

RELATÓRIO 

A autuação fiscal constante do presente Auto de Infração, lavrada contra a 

empresa Rede Alemão Loja 02 Ltda, baixada desde 30/08/24, e seu sócio-

administrador, João Batista de Sousa, versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas 

de documentação fiscal, no período compreendido entre 01/05/20 e 31/01/23.  

As irregularidades foram apuradas mediante confronto entre as informações 

declaradas pelo Sujeito Passivo à Fiscalização no Programa Gerador do Documento de 
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Arrecadação do Simples Nacional - Declaratório (PGDAS-D), notas fiscais emitidas e 

os valores constantes das Declarações de Informações de Meios de Pagamento 

(DIMPs). 

Corroboram ainda, o trabalho fiscal, os documentos e arquivos digitais 

apreendidos na operação realizada no dia 02/07/24 na empresa SNUTILIDADES 

LTDA (Anexo 2). 

Exigências de ICMS, da Multa de Revalidação de 50% (cinquenta por 

cento) do valor do imposto, capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75 e da 

Multa Isolada de 40% (quarenta por cento) do valor da operação, prevista no art. 55, 

inciso II da referida lei 

Esclareça-se que tal penalidade isolada era inferior ao limitador previsto no 

inciso I do § 2º do art. 55 da citada lei, redação vigente à época da lavratura do Auto de 

Infração (duas vezes o valor do imposto incidente na operação). 

O presente Processo Tributário Administrativo (PTA) trata, ainda, do início 

do procedimento de exclusão da empresa autuada, a partir de 01/06/20 (págs. 242), do 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, em razão da 

apuração de prática reiterada de infrações à legislação tributária, nos termos do art. 29, 

incisos V e XI e § § 1º e 3º da Lei Complementar (LC) nº 123/06, c/c art. 83, inciso II e 

art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução do Comitê Gestor do Simples 

Nacional (CGSN) nº 140, de 22/05/18. 

Registra-se ademais, que foi atribuída a responsabilidade pessoal ao 

Autuado, tendo sido incluído no polo passivo da obrigação tributária por infringir a lei 

ao promover a saída de mercadorias sem a emissão de nota fiscal, segundo o art. 16, 

inciso VI e o art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75 e o art. 135, inciso III do Código 

Tributário Nacional - CTN, bem como pelo fato de a empresa ter sido baixada, 

conforme art. 9° caput e § 5° da Lei Complementar nº 123/06 e art. 7-A, caput e § § 1° 

e 2° da Lei Federal nº 11.598/07. 

Da Impugnação 

Inconformado, o Autuado apresenta, tempestivamente e por intermédio de 

seu procurador, Impugnação às págs. 227/229, alegando que não houve saídas de 

mercadorias desacobertadas, uma vez que a legislação mineira atribui às informações 

prestadas pelas administradoras de cartão de crédito/débito a natureza de documentos 

fiscais, conforme disposto no art. 132, inciso III, alínea “a” do Decreto nº 43.080/02 

(RICMS/02). 

Nesse contexto, questiona a aplicação da alíquota de 18% para fins de 

apuração do ICMS devido, requerendo sua revisão, sob o argumento de que a empresa, 

à época da autuação (01/05/20 a 31/01/23), estava enquadrada no regime do Simples 

Nacional, sendo, portanto, aplicável a Lei Complementar nº 123/06.  

Requer, assim, a retificação do valor do ICMS exigido. 

Da Manifestação Fiscal 
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O Fisco, às págs. 231/240, em síntese, sustenta que há forma adequada e 

legalmente exigida para a declaração de saída e circulação de mercadorias, não sendo 

suficiente a mera informação prestada pelas operadoras de cartão de crédito, conforme 

previsto na Lei nº 6.763/75, combinada com o Decreto nº 43.080/02, especialmente em 

seu art. 130, que delimita os documentos fiscais exigidos, os quais se distinguem 

daqueles elencados no art. 132 do mesmo diploma legal. 

Refuta, ainda, a alegação de que a alíquota do ICMS deveria ser apurada 

com base na faixa de faturamento, em razão do enquadramento da empresa no Simples 

Nacional.  

Demonstra que tal apuração deve observar a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas, conforme dispõe a alínea “f” do inciso XIII do § 1º do art. 13 da Lei 

Complementar nº 123/06, combinada com o art. 5º da Resolução CGSN nº 140/18, 

entendimento este corroborado pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG). 

Diante do exposto, a manifestação do Fisco é no sentido da manutenção 

integral do lançamento fiscal. 

Da Instrução Processual 

A 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Contribuintes do Estado de 

Minas Gerais (CCMG), em decisão preliminar unânime, converte o julgamento em 

diligência, determinando à Fiscalização que junte aos autos o Termo de Exclusão do 

Simples Nacional mencionado no Auto de Infração, bem como sua respectiva 

intimação ao Sujeito Passivo. Determina, ainda, que seja informado se houve autuações 

contra o Sujeito Passivo nos últimos cinco anos, conforme disposto nos arts. 1º e 2º da 

Resolução SEF nº 5.919/25. E que, em seguida, seja concedida vista ao Impugnante 

(pág. 241). 

O Termo de Exclusão do Simples Nacional é juntado aos autos em 

06/07/25, às págs. 242/243, restando comprovado que não houve autuações nos últimos 

cinco anos.  

Aberta vista, o Impugnante se manteve inerte (pág. 244). 

Respeitados os prazos recursais e diante da ausência de manifestação do 

Contribuinte, o Fisco ratifica a Manifestação Fiscal constante das págs. 231/240, 

reiterando o entendimento pela procedência do lançamento. 

Em sessão realizada em 23/09/25, acorda a 3ª Câmara de Julgamento do 

CCMG, em preliminar, à unanimidade, em deferir o pedido de vista formulado pelos 

Conselheiros Dimitri Ricas Pettersen e Emmanuelle Christie Oliveira Nunes, nos 

termos do art. 70 do Regimento Interno do CCMG, aprovado pelo Decreto nº 

48.361/22, marcando-se extrapauta para o dia 30/09/25, ficando proferidos os votos das 

Conselheiras Paola Juracy Cabral Soares (Relatora) e Cindy Andrade Morais 

(Revisora), que julgavam parcialmente procedente o lançamento para adequar a Multa 

Isolada prevista no art. 55, inciso II da Lei nº 6.763/75 ao percentual de 50% (cinquenta 

por cento) do valor do imposto incidente na operação, com fulcro no art. 106, inciso II, 

alínea "c" do CTN,  considerando a redação dada ao inciso I do § 2º do art. 55 da Lei nº 
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6.763/75, por meio do art. 5º da Lei nº 25.378, de 23/07/25 e, ainda, julgavam 

improcedente a impugnação relativa ao Termo de Exclusão do Simples Nacional. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação fiscal constante do presente Auto de 

Infração, lavrada contra a empresa Rede Alemão Loja 02 Ltda, baixada desde 30/08/24, 

e seu sócio-administrador, João Batista de Sousa, versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, no período compreendido entre 01/05/20 e 

31/01/23.  

As irregularidades foram apuradas mediante confronto entre as informações 

declaradas pelo Sujeito Passivo à Fiscalização no Programa Gerador do Documento de 

Arrecadação do Simples Nacional - Declaratório (PGDAS-D), notas fiscais emitidas e 

os valores constantes das Declarações de Informações de Meios de Pagamento 

(DIMPs). 

Corroboram ainda, o trabalho fiscal, os documentos e arquivos digitais 

apreendidos na operação realizada no dia 02/07/24 na empresa SNUTILIDADES 

LTDA (Anexo 2). 

Tais documentos foram discriminados nos Autos de Apreensão e Depósito 

(AADs) de nº 003693, 003694 e 012293 (Anexo 3), conforme o art. 69, inciso II e o 

art. 71 do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos 

(RPTA), estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08.  

Conforme planilha “Conclusão Fiscal” - Anexo 1, o total de vendas 

realizadas sem nota fiscal foi apurado pelo somatório das vendas registradas, em um 

determinado período nas Declarações de Informações de Meios de Pagamento 

(DIMPs), e em outro, nos controles de caixa apreendidos, subtraído o valor das notas 

fiscais emitidas.  

A Fiscalização destaca ainda, que como o Sujeito Passivo recolheu o ICMS 

dentro da sistemática do Simples Nacional, tais valores foram abatidos do valor de 

ICMS decorrente da infração para fins de apuração do ICMS devido. 

Exigências de ICMS, da Multa de Revalidação de 50% (cinquenta por 

cento) do valor do imposto, capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75 e da 

Multa Isolada de 40% (quarenta por cento) do valor da operação, prevista no art. 55, 

inciso II da referida lei. 

O presente Processo Tributário Administrativo (PTA) trata, ainda, do início 

do procedimento de exclusão da empresa autuada, a partir de 01/06/20 (págs. 242), do 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, em razão da 

apuração de prática reiterada de infrações à legislação tributária, nos termos do art. 29, 

incisos V e XI e § § 1º e 3º da Lei Complementar (LC) nº 123/06, c/c art. 83, inciso II e 

art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução do Comitê Gestor do Simples 

Nacional (CGSN) nº 140, de 22/05/18. 
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Registra-se ademais, que foi atribuída a responsabilidade pessoal ao 

Autuado, tendo sido incluído no polo passivo da obrigação tributária por infringir a lei 

ao promover a saída de mercadorias sem a emissão de nota fiscal, segundo o art. 16, 

inciso VI e o art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75 e o art. 135, inciso III do Código 

Tributário Nacional - CTN, bem como pelo fato de a empresa ter sido baixada, 

conforme art. 9° caput e § 5° da Lei Complementar nº 123/06 e art. 7-A, caput e § § 1° 

e 2° da Lei Federal nº 11.598/07. 

O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal da empresa Autuada para apuração das operações realizadas, é 

tecnicamente idôneo e previsto no art. 194, incisos I e V do RICMS/02 (art. 159, 

incisos I e V do RICMS/23), nos seguintes termos: 

RICMS/02 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

V - conclusão fiscal; (...) 

RICMS/23 

Art. 159 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, a 

autoridade fiscal poderá utilizar quaisquer 

procedimentos tecnicamente idôneos, tais como:  

I – análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

V - conclusão fiscal; (...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02 (arts. 17 e 21 da Parte 2 do 

Anexo V do RICMS/23), in verbis: 

RICMS/02 – Anexo VII – Parte 1 

Art. 10-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 
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Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/. 

(...) 

Art. 13-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão os arquivos eletrônicos de que tratam 

os arts. 10-A e 10-B desta parte, até o último 

dia útil de cada mês, relativamente às operações 

e prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior, nos termos previstos em ato 

Cotepe/ICMS. 

(...) 

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

RICMS/23 – Anexo V - Parte 2 

Art. 17 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições e intermediadores financeiros e de 

pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 
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possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da SEF, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/.  

Parágrafo único – Os arquivos eletrônicos 

previstos no caput serão dispensados quando se 

referirem às operações e às prestações realizadas 

pelos estabelecimentos das próprias 

administradoras dos cartões ou por 

estabelecimentos de empresas coligadas, desde que 

tais estabelecimentos mantenham e promovam a 

entrega do arquivo eletrônico previsto no art. 8º 

desta parte. art.17. 

(...) 

Art. 21 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão o arquivo eletrônico previsto no art. 

20 desta parte até o último dia útil de cada mês, 

relativamente às operações e prestações 

realizadas no mês imediatamente anterior.  

§ 1º – As empresas previstas no caput:  

I – deverão validar, assinar digitalmente e 

transmitir o arquivo eletrônico, utilizando o 

programa disponível no endereço eletrônico 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/, observando que a assinatura deve se 

dar por meio de certificado digital, tipo A1, 

emitido por autoridade certificadora credenciada 

pela ICP-Brasil;  

II – poderão utilizar outro programa ou recurso 

diferente do previsto no inciso I para assinar 

digitalmente e transmitir o arquivo eletrônico, 

mediante autorização da SEF. 

§ 2º – A omissão de entrega das informações 

previstas no caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. (...)  

E mais, o art. 6º da Lei Complementar nº 105/01, que dispõe sobre o sigilo 

das operações de instituições financeiras, prescreve que as Autoridades e os Agentes 
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Fiscais tributários da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios poderão 

examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras quando houver 

processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso, se tais exames 

forem considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. 

Para corroborar, transcreve-se a ementa da decisão do E. TJMG, Agravo de 

Instrumento - Cv 1.0000.23.028947-2/001, na qual se analisou alegação de teor similar 

à trazida pela Defesa, restando afastada qualquer ilegalidade no procedimento 

fiscalizatório: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 
PROCEDIMENTO FISCALIZATÓRIO -CONFRONTO DE 

VALORES CONSTANTES EM EXTRATOS FORNECIDOS 

PELAS ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO 

E/OU DÉBITO - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE - 
DOCUMENTO DE EXIBIÇÃO OBRIGATÓRIA - ALÍQUOTA 

DO ICMS - SUPOSTA APLICAÇÃO EQUIVOCADA - 
DILAÇÃO PROBATÓRIA - RECURSO DESPROVIDO. I - A 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE É UM INSTITUTO DE CRIAÇÃO 

DOUTRINÁRIA E JURISPRUDENCIAL POR MEIO DO QUAL SÃO 

DISCUTIDAS QUESTÕES ATINENTES AOS PRESSUPOSTOS 

PROCESSUAIS, ÀS CONDIÇÕES DA AÇÃO OU ÀS NULIDADES DO 

TÍTULO EXECUTIVO, MATÉRIAS ESTAS DE ORDEM PÚBLICA, AS 

QUAIS PODEM SER CONHECIDAS DE OFÍCIO PELO JUÍZO E NÃO 

DEPENDEM DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. II - POR SUA 

INDISPENSABILIDADE, SÃO CONSIDERADAS DE EXIBIÇÃO 

OBRIGATÓRIA COMO DOCUMENTOS FISCAIS (ART. 132, RICMS) 
AS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELAS "ADMINISTRADORAS DE 

CARTÕES DE CRÉDITO, DE CARTÕES DE DÉBITO EM CONTA-
CORRENTE E ESTABELECIMENTOS SIMILARES" RELATIVAS ÀS 

"OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES REALIZADAS POR 

ESTABELECIMENTOS DE CONTRIBUINTES CUJOS PAGAMENTOS 

SEJAM REALIZADOS POR MEIO DE SEUS SISTEMAS DE CRÉDITO, 
DÉBITO OU SIMILAR, NA FORMA, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES 

PREVISTOS EM REGULAMENTO, RELATIVAMENTE AOS PERÍODOS 

DETERMINADOS PELA LEGISLAÇÃO" (ART. 50, § 5°, LEI N° 

6.763/75). III - AUSENTE QUALQUER ILEGALIDADE NO 

PROCEDIMENTO FISCALIZATÓRIO DA FAZENDA PÚBLICA 

ESTADUAL QUE CULMINOU NA CONSTATAÇÃO DE ENTRADA, SAÍDA 

OU ESTOQUE DE MERCADORIA DA CONTRIBUINTE 

DESACOBERTADA DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, "APURADA 

MEDICANTE CONFRONTO DE VALORES CONSTANTES EM 

EXTRATOS FORNECIDOS PELAS ADMINISTRADORAS DE CARTÕES 

DE CRÉDITO E/OU DÉBITO". IV - NÃO RESPONDENDO A 

CONTRIBUINTE AO TERMO DE INTIMAÇÃO SOBRE AS 

INCONSISTÊNCIAS APURADAS PELO FISCO, DEIXANDO DE 

APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA E/OU DE COMPROVAR 

AS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES REALIZADAS PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DE ALÍQUOTA DIVERSA, INVIÁVEL O ACOLHIMENTO DE 

SUA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE POR NECESSÁRIA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA QUANTO AO PONTO. (TJMG - AGRAVO DE 
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INSTRUMENTO-CV 1.0000.23.028947-2/001, RELATOR(A): 
DES.(A) PEIXOTO HENRIQUES, 7ª CÂMARA CÍVEL, 
JULGAMENTO EM 04/07/2023, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 

10/07/2023)  (...) (GRIFOU-SE) 

Há que destacar as disposições da legislação tributária mineira sobre a base 

de cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 13 da Lei nº 6.763/75 e art. 43, 

inciso IV do RICMS/02: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 13. A base de cálculo do imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, prevista no inciso 

VI do artigo 6º, o valor da operação; 

(...) 

§ 15. O montante do imposto integra sua base de 

cálculo, inclusive nas hipóteses previstas nos 

incisos I e II, constituindo o respectivo 

destaque mera indicação para fins de controle. 

------------------------------------------------- 

Art. 6º Ocorre o fato gerador do imposto: 

(...) 

VI - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

inclusive em decorrência de bonificação, de 

estabelecimento de contribuinte, ainda que para 

outro estabelecimento do mesmo titular; 

------------------------------------------------- 

RICMS/02 

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular: 

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

A alíquota aplicável às saídas desacobertadas de documentos fiscais 

realizadas pela Autuada é a prevista no art. 12, inciso I, alínea “d”, subalínea “d.1” da 

Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 12. As alíquotas do imposto, nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas 

prestações de serviços, são: 
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(...) 

I - nas operações e prestações internas: 

(...) 

d) 18% (dezoito por cento): 

d.1) nas operações e nas prestações não 

especificadas na forma das alíneas anteriores; 

(...) 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

o contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável, conforme o citado art. 12, inciso I 

da Lei nº 6.763/75. 

O fato de a Autuada estar enquadrada no regime simplificado de tributação 

não lhe socorre, conforme o disposto no art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea “f” da Lei 

Complementar nº 123/06 (Simples Nacional). 

Independentemente de estar ou não a empresa cadastrada no Simples 

Nacional, na hipótese de saída de mercadoria sem emissão de documentos fiscais, a 

apuração do imposto se faz fora do regime especial de tributação, nos termos da Lei 

Complementar (LC) nº 123/06, que assim prescreve: 

LC nº 123/06 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas: 

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; (...) 

Salienta-se que a aplicabilidade do referido artigo não depende da 

formalização do processo de exclusão do contribuinte no regime do Simples Nacional, 

por meio de Termo de Exclusão, bastando apenas que tenha ocorrido a operação 

desacobertada de documento fiscal. 

Cumpre destacar que a alíquota aplicada pela Fiscalização não foi em 

virtude da exclusão da Autuada do Simples Nacional, mas pela apuração de saídas de 

mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 
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A Impugnante defende ainda, o direito ao recolhimento do ICMS nas 

operações em comento, mediante a aplicação da alíquota prevista no regime do Simples 

Nacional, e não no percentual de 18% (dezoito por cento), por considerar que as 

informações prestadas pelas administradoras de cartão de crédito/débito 

corresponderiam a documentos fiscais e, como tais, serviriam para acobertar as 

referidas operações.  

No entanto, conforme disposto no Parecer nª 4/SEF/SUTRI-DOLT-

CJUD/2024, não procedem tais assertivas, na medida em que, nem tudo aquilo que a 

legislação tributária considera como documento fiscal é hábil ao acobertamento de 

operações de circulação de mercadorias, como se passa a demonstrar.  

A Lei nº 6.763/75 remete ao regulamento a disposição acerca dos 

documentos fiscais e prevê a obrigatoriedade de acobertamento por documentos fiscais 

nas saídas de mercadorias na forma estipulada por este. 

O art. 93 do RICMS/23 determina que também são considerados 

documentos fiscais as informações prestadas pelas administradoras de cartões. 

Entretanto, os documentos hábeis ao acobertamento de operações com 

mercadorias não abrangem todo e qualquer documento considerado como “documento 

fiscal”, mas apenas aqueles previstos pela legislação, conforme art. 130 do RICMS/02 

art. 91 do RICMS/23, a saber: 

RICMS/02 

Art. 130. Para acobertar as operações ou as 

prestações que realizar, o contribuinte do 

imposto utilizará, conforme o caso, os seguintes 

documentos fiscais:  

I - Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A;  

II - Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2;  

III - Cupom Fiscal emitido por equipamento 

Emissor de Cupom Fiscal (ECF); 

IV – Revogado 

V - Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 

6; 

(...)  

XV - Ordem de Coleta de Cargas, modelo 20;  

XVI - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, 

modelo 21;  

XVII - Nota Fiscal de Serviço de 

Telecomunicações, modelo 22;  

(...) 

XXXI - Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55; 

(...) 

XXXIII - Nota Fiscal Avulsa Eletrônica - NFA-e, 

modelo 55; 
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XXXIV - Conhecimento de Transporte Eletrônico 

(CT-e), modelo 57; 

XXXV - Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

(MDF-e), modelo 58; 

XXXVI - Conhecimento de Transporte Eletrônico 

para Outros Serviços (CT-e OS), modelo 67; 

XXXVII - Bilhete de Passagem Eletrônico - BP-e -, 

modelo 63; 

XXXVIII - Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - 

NFC-e -, modelo 65; 

XXXIX - Guia de Transporte de Valores Eletrônica 

- GTV-e, modelo 64; 

XL – Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica – 

NF3e, modelo 66. 

RICMS/23 

Art. 91 – Para acobertar as operações ou as 

prestações que realizar, o contribuinte do 

imposto utilizará, conforme o caso, os seguintes 

documentos fiscais:  

I – Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55;  

II – Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica – NFC-

e, modelo 65;  

III – Nota Fiscal Avulsa Eletrônica – NFA-e, 

modelo 55;  

IV – Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica – 

NF3e, modelo 66;  

V – Conhecimento de Transporte Eletrônico – CT-e, 

modelo 57;  

VI – Conhecimento de Transporte Eletrônico para 

Outros Serviços – CT-e OS, modelo 67;  

VII – Bilhete de Passagem Eletrônico – BP-e, 

modelo 63;  

VIII – Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

– MDF-e, modelo 58;  

IX – Guia de Transporte de Valores Eletrônica – 

GTV-e, modelo 64;  

X – Nota Fiscal Avulsa. 

(...) 

Além disso, o Decreto nº 48.633, de 7 de junho de 2023, dispõe sobre a 

utilização dos documentos fiscais a que se refere o art. 91 do RICMS/23. 

Dessa forma, como se verifica, ainda que o Regulamento considere outros 

documentos como “documentos fiscais”, a legislação prevê a qualificação de somente 

alguns deles como hábeis ao acobertamento das operações de circulação de 

mercadorias e prestações de serviços de transporte e de comunicação sujeitas ao ICMS.  
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Importante salientar ainda que, conforme prevê o art. 26, inciso I da Lei 

Complementar nº 123/06, c/c art. 59, inciso I da Resolução CGSN nº 140, de 22/05/18, 

do Comitê Gestor do Simples Nacional, o enquadramento no citado regime não exclui 

a obrigatoriedade de emissão de documentos fiscais para o acobertamento das 

operações de saídas (vendas) de mercadorias por parte dos contribuintes optantes. 

Nesse sentido, verifica-se que restou comprovada a acusação fiscal de que o 

Sujeito Passivo deu saída a mercadorias desacobertadas de documento fiscal, estando, 

por conseguinte, corretas as exigências fiscais de ICMS e Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75. Confira-se: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 56. Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. (...) 

Foi também exigida quando da lavratura ao Auto de Infração, a Multa 

Isolada prevista no art. 55, inciso II da Lei nº 6.763/75, no percentual de 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, conforme demonstrado pelo Fisco às págs. 19/20 do e-

PTA (Relatório Fiscal):  

(...) DA APURAÇÃO DA MULTA ISOLADA (MI) 

A Multa Isolada (MI) pela saída de mercadorias sem 
nota fiscal, de 40% do valor da operação, é aplicada 
conforme o art. 55, inciso II da Lei nº 6.763/1975, 
respeitados os parâmetros do § 2º, inciso I do mesmo 
artigo:  

“Art. 55. As multas para as quais se adotarão os 
critérios a que se referem os incisos II a IV do art. 53 
desta Lei são as seguintes: 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, transportá-
la, recebê-la, tê-la em estoque ou depósito 
desacobertada de documento fiscal, salvo na hipótese 
do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta por cento) do 
valor da operação, reduzindo-se a 20% (vinte por 
cento) nos seguintes casos: 

§ 2º - As multas previstas neste artigo:  

I - ficam limitadas a duas vezes o valor do imposto 
incidente na operação ou prestação; 

Como o artigo acima menciona que a MI é calculada 
sobre o valor da operação, foi utilizado para seu 
cálculo o somatório da coluna “Valor da Operação 
Desacobertada de Documento Fiscal” da Conclusão 
Fiscal (Anexo 1), que não inclui o ICMS (ICMS por 
dentro).  
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MI = “Valor da Operação Desacobertada de Documento 
Fiscal” X 40% 

MI = 1.326.719,62 X 40%  

MI = 530.687,85 (MI aplicada no caso) 

MI Máxima = “ICMS Devido” X 2 

MI Máxima = 283.273,79 X 2 

MI Máxima = 566.547,78 

Portanto, a MI apurada e aplicada no caso foi a de 
40%, R$ 530.687,85, sem o limitador de duas vezes o 
valor do imposto, que se mostrou maior. 

(...) 

Contudo, atualmente, referida Penalidade Isolada deve ser adequada a 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto incidente nas operações objeto da autuação, 

com fulcro no art. 106, inciso II, alínea “c” do CTN, considerando a nova redação dada 

ao inciso I do § 2º do art. 55 da Lei nº 6.763/75, por meio do art. 5º da Lei nº 25.378, de 

23/07/25: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 55. As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...)  

§ 2º - As multas previstas neste artigo: 

Efeitos a partir de 1º/08/2025 - Redação dada 

pelo art. 5º e vigência estabelecida pelo art. 

18, II, ambos da Lei nº 25.378, de 23/07/2025.   

I - ficam limitadas a 50% (cinquenta por cento) 

do valor do imposto incidente na operação ou 

prestação; 

(...) 

CTN 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato 

pretérito: 

(...) 

II - tratando-se de ato não definitivamente 

julgado: 

(...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que 

a prevista na lei vigente ao tempo da sua 

prática. 

(...) 

Em relação à sujeição passiva, o Autuado foi incluído no polo passivo da 

obrigação tributária por infringir a lei ao promover a saída de mercadorias sem a 

emissão de nota fiscal, segundo o art. 16, inciso VI e o art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 
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6.763/75 e o art. 135, inciso III do Código Tributário Nacional - CTN, bem como pelo 

fato de a empresa ter sido baixada, conforme art. 9° caput e § 5° da Lei Complementar 

nº 123/06 e art. 7-A, caput e § § 1° e 2° da Lei Federal nº 11.598/07, a saber:. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 16. São obrigações do contribuinte: 

(...) 

VI - escriturar os livros e emitir documentos 

fiscais na forma regulamentar; 

(...) 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária:  

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto:  

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

(...) 

CTN 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

(...) 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 9° - O registro dos atos constitutivos, de 

suas alterações e extinções (baixas), referentes 

a empresários e pessoas jurídicas em qualquer 

órgão dos 3 (três) âmbitos de governo ocorrerá 

independentemente da regularidade de obrigações 

tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, 

principais ou acessórias, do empresário, da 

sociedade, dos sócios, dos administradores ou de 

empresas de que participem, sem prejuízo das 

responsabilidades do empresário, dos titulares, 

dos sócios ou dos administradores por tais 

obrigações, apuradas antes ou após o ato de 

extinção. 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

25.353/25/3ª  16
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 26/11/2025 - Cópia WEB 

(...) 

§ 5° A solicitação de baixa do empresário ou da 

pessoa jurídica importa responsabilidade 

solidária dos empresários, dos titulares, dos 

sócios e dos administradores no período da 

ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

(...) 

Lei Federal nº 11.598/07 

Art. 7º-A - O registro dos atos constitutivos, de 

suas alterações e extinções (baixas), referentes 

a empresários e pessoas jurídicas em qualquer 

órgão dos 3 (três) âmbitos de governo, ocorrerá 

independentemente da regularidade de obrigações 

tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, 

principais ou acessórias, do empresário, da 

sociedade, dos sócios, dos administradores ou de 

empresas de que participem, sem prejuízo das 

responsabilidades do empresário, dos titulares, 

dos sócios ou dos administradores por tais 

obrigações, apuradas antes ou após o ato de 

extinção. 

§ 1º A baixa referida no caput deste artigo não 

impede que, posteriormente, sejam lançados ou 

cobrados impostos, contribuições e respectivas 

penalidades, decorrentes da simples falta de 

recolhimento ou da prática comprovada e apurada 

em processo administrativo ou judicial de outras 

irregularidades praticadas pelos empresários ou 

por seus titulares, sócios ou administradores. 

§ 2º A solicitação de baixa na hipótese prevista 

no caput deste artigo importa responsabilidade 

solidária dos titulares, dos sócios e dos 

administradores do período de ocorrência dos 

respectivos fatos geradores. (...) 

Por fim, quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas 

pela Defesa, cumpre registrar que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar 

aplicação a dispositivos de lei, por força de sua limitação de competência constante do 

art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e do art. 110, inciso I do Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA), in verbis: 

Lei n° 6.763/75 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; (...) 

No que concerne ao início do procedimento de exclusão de ofício da 

Contribuinte do regime do Simples Nacional, correta a Fiscalização, tendo em vista a 

comprovação de saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, de forma 
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reiterada, nos termos dos arts. 26, inciso I e 29, incisos V e XI da Lei Complementar nº 

123/06 c/c o art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução do Comitê Gestor do 

Simples Nacional - CGSN nº 140, de 22/05/18. Veja-se a legislação mencionada: 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor; 

(...) 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 

(...) 

V - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto nesta Lei Complementar; 

(...) 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 26; 

(...) 

§ 1° - Nas hipóteses previstas nos incisos II a 

XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá 

efeitos a partir do próprio mês em que 

incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar 

pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes. 

(...) 

§ 3° - A exclusão de ofício será realizada na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o 

lançamento dos tributos e contribuições apurados 

aos respectivos entes tributantes. 

(...) 

§ 9º - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nos incisos V, XI e XII do caput: 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou 

(...) 

Resolução CGSN n° 140/18 

Art. 84. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do 

Simples Nacional produzirá efeitos: 

(...) 
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IV - a partir do próprio mês em que incorridas, 

hipótese em que a empresa ficará impedida de 

fazer nova opção pelo Simples Nacional nos 3 

(três) anos-calendário subsequentes, nas 

seguintes hipóteses: (Lei Complementar nº 123, de 

2006, art. 29, incisos II a XII e § 1º) 

(...) 

d) ter a empresa incorrido em práticas reiteradas 

de infração ao disposto na Lei Complementar nº 

123, de 2006; 

(...) 

j) se for constatado que a empresa, de forma 

reiterada, não emite documento fiscal de venda ou 

prestação de serviço, observado o disposto nos 

arts. 59 a 61 e ressalvadas as prerrogativas do 

MEI nos termos da alínea "a" do inciso II do art. 

106; e 

(...) 

§ 3º A ME ou a EPP excluída do Simples Nacional 

sujeitar-se-á, a partir do período em que se 

processarem os efeitos da exclusão, às normas de 

tributação aplicáveis às demais pessoas 

jurídicas. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 

art. 32, caput) 

(...) 

§ 6º Considera-se prática reiterada, para fins do 

disposto nas alíneas “d”, “j” e “k” do inciso IV 

do caput: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

29, § 9º) 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento, em um ou mais procedimentos fiscais; 

ou 

(...) 

Portanto, na forma da lei, deve ser excluído do regime favorecido e 

simplificado a que se refere a Lei Complementar nº 123/06, o contribuinte que, dentre 

outras situações, dê saídas a mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

Depreende-se do art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 83 da 

Resolução CGSN nº 140/18, que o contencioso administrativo relativo à exclusão de 

ofício é de competência do ente federativo que a efetuar. Deverão ser observados os 

seus dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais, inclusive 

quanto à intimação do contribuinte, conforme § § 1º e 2º do art. 83 da Resolução 

CGSN nº 140/18. 

No caso, o Sujeito Passivo foi intimado do início do procedimento de sua 

exclusão do Simples Nacional e do Auto de Infração, impugnando tal exclusão na 
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mesma peça em que contestou o lançamento, respeitados os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

Registra-se que o Conselho de Contribuintes de Minas Gerais - CCMG 

julga as exigências fiscais (motivação da exclusão) e, posteriormente, a exclusão em si. 

Nesse sentido, este Órgão Julgador tem decidido reiteradamente, a exemplo do 

Acórdão nº 24.419/23/1ª: 

ACÓRDÃO Nº 24.419/23/1ª 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE 

RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO/DÉBITO. CONSTATADA A 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS, DEVIDO À SAÍDA DE 

MERCADORIAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 
APURADA MEDIANTE CONFRONTO ENTRE OS VALORES 

CONSTANTES EM EXTRATOS FORNECIDOS PELAS 

ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO/DÉBITO E AS 

VENDAS DECLARADAS PELA AUTUADA À FISCALIZAÇÃO NA 

PLANILHA “DETALHAMENTO DE VENDAS”, NO PROGRAMA 

GERADOR DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES 

NACIONAL - DECLARATÓRIO (PGDAS-D) E NO LIVRO DE 

REGISTRO DE SAÍDAS. PROCEDIMENTO CONSIDERADO 

TECNICAMENTE IDÔNEO, NOS TERMOS DO ART. 194, INCISOS I, V 

E VII DO RICMS/02. EXIGÊNCIAS DE ICMS, MULTA DE 

REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO ART. 56, INCISO II E MULTA 

ISOLADA PREVISTA NO ART. 55, INCISO II, AMBOS DA LEI Nº 

6.763/75, SENDO ESTA ÚLTIMA MULTA ADEQUADA AO DISPOSTO 

NO INCISO I DO § 2º DO CITADO ARTIGO. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO – PROCEDIMENTO 

FISCAL REGULAR. ESTANDO COMPROVADO NOS AUTOS QUE A 

IMPUGNANTE PROMOVEU SAÍDA DE MERCADORIAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, CORRETA É A 

SUA EXCLUSÃO DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL, NOS 

TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 29, INCISOS V E XI DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06, C/C O ART. 76, INCISO IV, ALÍNEA "J" 

DA RESOLUÇÃO CGSN Nº 94/11. 

LANÇAMENTO PROCEDENTE. IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO 

RELATIVA À EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. DECISÕES 

UNÂNIMES. 

Vale dizer que a exclusão da Autuada do Simples Nacional encontra-se 

devidamente motivada e foram observados os princípios da ampla defesa e do devido 

processo legal, o que torna regular o referido ato, estando, ainda, respaldado tal 

procedimento pela jurisprudência do E. TJMG. Examine-se: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE 

SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL - 
VENDAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO 

FISCAL - PRÁTICA REITERADA - PRESUNÇÃO DE 

LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO - RECURSO 

DESPROVIDO. 1. A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, QUE 

INSTITUIU O ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PREVÊ A EXCLUSÃO DE OFÍCIO 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

25.353/25/3ª  20
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 26/11/2025 - Cópia WEB 

DA EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, QUANDO 

DEIXAR DE EMITIR DOCUMENTO FISCAL DE VENDA OU 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, DE FORMA REITERADA. 2. 
CONSTATADAS AS SAÍDAS DE MERCADORIAS DESACOBERTADAS 

DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, A EXCLUSÃO DA EMPRESA 

AGRAVANTE DO SIMPLES NACIONAL ENCONTRA-SE 

DEVIDAMENTE MOTIVADA. 3. SEM ELEMENTOS PARA AFASTAR A 

PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO, HÁ QUE 

SER MANTIDA A DECISÃO QUE INDEFERIU A LIMINAR DE 

REINCLUSÃO DA IMPETRANTE NO PROGRAMA. 4. RECURSO NÃO 

PROVIDO. (TJMG - AGRAVO DE INSTRUMENTO-CV 

1.0000.23.049062-5/001, RELATOR(A): DES.(A) RAIMUNDO 

MESSIAS JÚNIOR, 2ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO EM 

04/07/2023, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 05/07/2023)  (...) 

Assim, observada a adequação da multa isolada, verifica-se que restou 

caracterizada a infringência à legislação tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as 

exigências constantes do Auto de Infração em comento e a exclusão da empresa 

autuada do regime de tributação do Simples Nacional, na medida em que restou 

comprovada, a prática reiterada da infração consistente na saída de mercadorias 

desacobertadas de documentos fiscais. 

Em razão da aplicação do art. 70 do Regimento Interno do CCMG, 

aprovado pelo Decreto nº 48.361/22, deu-se prosseguimento ao julgamento anterior 

realizado em 23/09/25. ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, para adequar a Multa 

Isolada prevista no art. 55, inciso II da Lei nº 6.763/75 ao percentual de 50% (cinquenta 

por cento) do valor do imposto incidente na operação, com fulcro no art. 106, inciso II, 

alínea "c", do CTN,  considerando a redação dada ao inciso I do § 2º do art. 55 da Lei 

nº 6.763/75, por meio do art. 5º da Lei nº 25.378 de 23/07/25. Em seguida, por maioria 

de votos, em julgar improcedente a impugnação relativa ao Termo de Exclusão do 

Simples Nacional. Vencida a Conselheira Emmanuelle Christie Oliveira Nunes, que a 

julgava procedente. Participou do julgamento, além das signatárias e da Conselheira 

vencida, o Conselheiro Dimitri Ricas Pettersen. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 2025. 

Paola Juracy Cabral Soares 

Relatora 

Cindy Andrade Morais 

Presidente / Revisora 
CS/P 
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Voto proferido pela Conselheira Emmanuelle Christie Oliveira Nunes, nos 
termos do art. 83 do Regimento Interno do CCMG. 

Com a devida vênia aos entendimentos contrários, manifesto minha 

divergência pelos fundamentos a seguir expostos. 

A autuação versa sobre a saída de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, no período de 01/05/20 a 31/01/23, constatada mediante o 

confronto entre as notas fiscais emitidas pelo Contribuinte, os controles de caixa 

apreendidos durante a operação numa terceira empresa e os valores de recebimentos 

informados por administradoras de cartões de crédito/débito. 

A ação fiscal teve por base a fiscalização da empresa Rede Alemão Loja 02 

Ltda, que se encontra baixada desde 30/08/24, e, por esta razão, foi colocado no polo 

passivo da ação, o sócio-administrador, João Batista de Sousa, conforme previsto no 

art. 9º, § 5º da Lei Complementar nº 123/06, art. 7º-A, § § 1º e § 2º da Lei Federal nº 

11.598/07, art. 21, § 2º, inciso II da Lei Estadual nº 6.763/75 e art. 135, inciso III da Lei 

nº 5.172/66 (CTN). 

Exigências de ICMS, da Multa de Revalidação de 50% (cinquenta por 

cento) do valor do imposto, capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75 e da 

Multa Isolada de 40% (quarenta por cento) do valor da operação, prevista no art. 55, 

inciso II da referida lei. 

Trata, ainda, o lançamento, da exclusão da empresa Autuada do regime do 

Simples Nacional (regime tributário diferenciado, simplificado e favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123/06), em virtude de não emitir notas fiscais de vendas de 

mercadorias nos meses de maio de 2020 e junho de 2020, com base no art. 29, incisos 

V e XI, § § 1º e 3º da Lei Complementar nº 123/06 c/c os arts. 84, inciso IV, alíneas “d” 

e “j” da Resolução CGSN nº 140/18. 

A divergência em relação ao voto vencido limita-se exclusivamente à 

aplicação da Resolução SEF nº 5.919/25 aos fatos analisados nestes autos, 

especificamente quanto à exclusão do Contribuinte do regime simplificado de 

tributação. 
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Publicada em junho do corrente ano, a Resolução SEF nº 5.919/25 

interpreta de forma mais favorável o critério objetivo da reiteratividade, configurando 

norma de caráter sancionatório mais benéfica ao Contribuinte. 

A referida Resolução estabelece que a exclusão de ofício do Simples 

Nacional poderá ocorrer em razão da ‘prática reiterada de infrações’ pelo contribuinte, 

desde que atendidos os seguintes requisitos: 

Resolução SEF nº 5.919/25 

Estabelece as condições para a exclusão de ofício 

do Simples Nacional em razão da prática reiterada 

de infrações pelo sujeito passivo, apuradas em 

mais de um procedimento fiscal.  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso III do § 1º 

do art. 93 da Constituição Estadual e tendo em 

vista o disposto no § 9º do art. 29 da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, no § 8º do art. 84 da Resolução CGSN nº 

140, de 22 de maio de 2018, e no parágrafo único 

do art. 52 do Decreto nº 48.589, de 22 de março 

de 2023, que regulamenta o ICMS,  

RESOLVE:  

Art. 1º – A exclusão de ofício do Simples 

Nacional poderá ser fundamentada na prática 

reiterada de infrações, a critério da Secretaria 

de Estado de Fazenda – SEF, apuradas em mais de 

um procedimento fiscal, e na ausência de outras 

causas de exclusão, desde que:  

I – as infrações sejam idênticas, inclusive de 

natureza acessória;  

II – tenham ocorrido em, no mínimo, dois períodos 

de apuração, consecutivos ou alternados, dentro 

dos últimos cinco anos-calendário;  

III – estejam formalizadas mediante auto de 

infração ou notificação de lançamento.  

Art. 2º – Considera-se caracterizada a prática 

reiterada de infrações quando houver, em relação 

ao mesmo sujeito passivo, lançamento anterior 

referente à mesma infração, com decisão 

definitiva proferida na esfera administrativa ou 

com o decurso do prazo previsto no art. 117 do 

Decreto nº 44.747, de 3 de março de 2008, que 

estabelece o Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA. 

(...) 

A Resolução caracteriza “prática reiterada de infrações” como havendo 

lançamento anterior referente à mesma infração, com decisão administrativa 

definitiva ou decurso de prazo para decisão, conforme art. 117 do Decreto nº 44.747/08 

(RPTA). 
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Nos presentes autos, o processo foi baixado em diligência para que a 

Fiscalização, além de juntar o Termo de Exclusão do Simples Nacional mencionado no 

Auto de Infração, informasse também se haveria autuações do Sujeito Passivo, nos 

últimos cinco anos, que se enquadrassem no disposto nos arts. 1º e 2º da Resolução 

SEF nº 5.919/25. 

A Fiscalização relatou que não há autuações do Sujeito Passivo, nos últimos 

05 (cinco) anos, nos termos dos arts. 1º e 2º da Resolução SEF nº 5.919/25. 

Dessa forma, julgo procedente a impugnação relativa ao Termo de Exclusão 

do Simples Nacional, à luz da Resolução SEF nº 5.919/25, uma vez que não restou 

comprovada a prática reiterada de infrações fiscais exigida em seu art. 2º, que 

pressupõe lançamento anterior relativo à mesma infração, com decisão administrativa 

definitiva ou decurso do prazo previsto no art. 117 do RPTA. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 2025. 

Emmanuelle Christie Oliveira Nunes 

Conselheira 
 


